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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 
 

 

SSEEÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  CCOOLLEETTIIVVOOSS  
 

Dissídio coletivo de natureza jurídica. Dispensa em massa. Adequação da via eleita. Matéria 
suspensa para apreciação pelo Tribunal Pleno. 
A SDC decidiu, por maioria, nos termos do art. 77, II, do RITST, suspender a proclamação do 
resultado do julgamento e remeter ao Tribunal Pleno os autos do processo em que se discute se o 
dissídio coletivo de natureza jurídica é o meio adequado para analisar questões relativas à dispensa 
coletiva. Na espécie, enquanto os Ministros Mauricio Godinho Delgado, relator, e Kátia Arruda 
Magalhães inclinavam-se no sentido de que os casos de dispensa em massa podem ser dirimidos no 
âmbito do dissídio coletivo de natureza jurídica, os Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Maria de Assis Calsing e Dora Maria da Costa negavam 
provimento ao recurso ordinário, mantendo a extinção do processo sem resolução do mérito, por 
inadequação da via eleita, nos termos do art. 220, II, do RITST. Vencidas, quanto à remessa dos 
autos ao Tribunal Pleno, as Ministras Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Dora Maria da Costa. TST-
RO-10782-38.2015.5.03.0000, SDC, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, 15.8.2016 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Trabalhador portuário avulso. Prescrição bienal e quinquenal. Cancelamento da Orientação 
Jurisprudencial nº 384 da SBDI-I. Lei nº 12.815/2013. 
Para o trabalhador portuário avulso, o prazo prescricional bienal conta-se a partir do cancelamento 
do registro ou do cadastro junto ao Órgão Gestor de Mão de Obra – OGMO, não mais se aplicando 
o entendimento contido na cancelada Orientação Jurisprudencial nº 384 da SBDI-I, no sentido de 
que a prescrição bienal conta-se da data do término de cada prestação de serviço (engajamento). Na 
vigência do credenciamento permanece a incidência da prescrição quinquenal, pois os trabalhadores 
portuários avulsos cadastrados estão ligados ao OGMO de forma direta, sucessiva e contínua, 
cabendo a ele atuar como intermediário entre os trabalhadores e os tomadores de serviços. 
Corrobora esse entendimento o art. 37, § 4º, da Lei nº 12.815, de 2013, segundo o qual “as ações 
relativas aos créditos decorrentes da relação de trabalho avulso prescrevem em 5 (cinco) anos até o 
limite de 2 (dois) anos após o cancelamento do registro ou do cadastro no órgão gestor de mão de 
obra”. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por maioria, não conheceu dos embargos interpostos pelas 
reclamadas, mantendo a decisão turmária que declarara que a prescrição incidente ao caso é a 
quinquenal. Vencidos os Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Oreste Dalazen, 
Renato de Lacerda Paiva, Guilherme Augusto Caputo Bastos e Walmir Oliveira da Costa. TST-E-
ED-RR-183000-24.2007.5.05.0121, SBDI-I, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 4.8.2016 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Mandado de segurança. Pedido de antecipação de tutela. Indeferimento pelo juízo de origem. 
Presença dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada. Mitigação da Súmula nº 418 do 
TST. 
Há direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança na hipótese em que, embora 
presentes os pressupostos do art. 273 do CPC de 1973, a antecipação de tutela não foi concedida 
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pelo juízo de origem. No caso, a autoridade coatora indeferiu a reintegração do impetrante ao 
emprego não obstante, na própria fundamentação do ato coator, tenha constado a existência de 
prova inequívoca da verossimilhança da alegação, qual seja, o ato oficial da Previdência Social 
concedendo ao trabalhador, no período de aviso prévio, auxílio doença acidentário. Ao menos em 
tese, portanto, a dispensa imotivada teria ofendido a estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 
8.213/91, causando prejuízo desproporcional ao empregado despedido, revelando a plausibilidade 
do direito a ser resguardado. Assim, mitigando o entendimento consolidado na Súmula nº 418 do 
TST, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, negou-lhe 
provimento, mantendo a decisão proferida pelo Tribunal Regional que, concedendo a segurança 
pleiteada, determinou a reintegração imediata do trabalhador. TST-RO-578-75.2015.5.05.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 2.8.2016 
 
Ação rescisória. Reintegração por acometimento de doença ocupacional e por ausência de 
motivação do ato de dispensa. Pretensões autônomas. Inexistência do óbice da Orientação 
Jurisprudencial nº 112 da SBDI-II.  
A diretriz consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 112 da SBDI-II, no sentido de ser necessário 
invocar causas de rescindibilidade que infirmem a fundamentação dúplice da decisão rescindenda, 
não se aplica ao caso em que houve o deferimento de duas pretensões autônomas.  Na hipótese, o 
acórdão rescindendo não adotou motivação dúplice em relação a um único direito, mas reconheceu 
duas pretensões distintas, quais sejam, o direito à reintegração decorrente da doença ocupacional e o 
direito à reintegração em virtude da ilegalidade da dispensa por ausência de motivação do ato, as 
quais, inclusive, geram diferentes consequências.  Assim sendo, não há qualquer obstáculo a que o 
autor dirija a pretensão desconstitutiva apenas contra a ilegalidade da dispensa por ausência de 
motivação, apontando violação dos arts. 5º, II, 7º, II e III, 37, II, 41 e 173, § 1º, II, da CF. Sob esse 
fundamento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário e, no mérito, deu-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos à origem a fim de que, afastado o óbice da 
Orientação Jurisprudencial nº 112 da SBDI-II, examine o pedido de corte rescisório. TST-RO-889-
94.2011.5.09.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 2.8.2016  
 
Competência da Justiça do Trabalho. Ação civil pública. Caminhoneiro. Ausência de relação de 
emprego ou de trabalho com a empresa que mantém terminais de carga e descarga. Questões de 
saúde, segurança e higiene do trabalho. Tutela de direitos trabalhistas coletivos.  
Em se tratando de controvérsia envolvendo questões de saúde, segurança e higiene do trabalho, 
subsiste a competência da Justiça do Trabalho e o interesse de atuação do Ministério Público do 
Trabalho, ainda que o pedido e a causa de pedir não decorram de contrato de emprego ou de 
trabalho, mas envolvam a tutela de direitos trabalhistas coletivos de motoristas autônomos 
(caminhoneiros) que prestam serviço junto a terminais de carga e descargas de grãos mantidos por 
empresa de logística. Sob esse fundamento, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso 
ordinário e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo, portanto, a decisão do TRT que julgara 
improcedente a ação rescisória, fundada em violação do art. 114, I, VI e IX, da CF, por meio da 
qual se pretendia desconstituir acordão prolatado pela 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis/MT 
nos autos de ação civil pública. TST-RO-327-27.2013.5.23.0000, SBDI-II, rel. Min. Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, 2.8.2016  
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